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LEI Nº 475/2015 
 
 

Súmula: Dispõe sobre os vencimentos dos 
servidores efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal, sobre os valores das 
funções gratificadas e dá outras providências. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Indianópolis: “Faço saber que o povo, por seus 
representantes, aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei:” 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS VENCIMENTOS 

 
 Art. 1° Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo, constantes do 
item A do Anexo I desta Lei, são os estabelecidos, por níveis e padrões, na Tabela de 
Vencimentos constante do item B do mesmo Anexo. 
 
 Parágrafo único. A cada nível corresponde uma faixa de vencimentos, 
composta de 16 (dezesseis) padrões, designados alfabeticamente de A a P. 
 
 Art. 2° Os vencimentos dos cargos em comissão são os fixados no item C 
do Anexo I desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO DOS OCUPANTES DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
 
 Art. 3° O servidor da Câmara Municipal designado como Diretor 
Administrativo poderá optar, pela remuneração do cargo ou por função gratificada, em 
50% (cinquenta por cento) de seu vencimento-base. 
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CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
 Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de setembro de 2015. 
 
  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, em 03 de setembro de 2015. 
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ANEXO I 
 
 

A. Classes de Cargos de Provimento Efetivo Ordenado s por  
Níveis de Vencimentos 

 
CLASSE Nº DE CARGOS C. H. SEMANAL  NÍVEL 

Auxiliar de Serviços Gerais  1 40 horas I 

Técnico Administrativo  1 40 horas II 

Procurador Jurídico  1 20 horas NSLI 

Contador  1 20 horas  NSLII 

 
 

B. Tabela De Vencimento De Cargo Efetivo 

 

PADRÃO A B C D E F G H 

NIVEL  

I R$ 843,00 R$ 885,31 R$ 929,58 R$ 1.024,86 R$ 1.076,10 R$ 1.129,91 R$ 1.186,41 R$ 1.245,73 

II R$ 1.405,91 R$ 1.476,21 R$ 1.550,02 R$ 1.627,52 R$ 1.708,90 R$ 1.794,35 R$ 1.884,07 R$ 1.978,27 

NÍVEL  

NSLI R$ 2.399,24 R$ 2.519,20 R$ 2.645,16 R$ 2.777,42 R$ 2.916,29 R$ 3.062,10 R$ 3.215,21 R$ 3.375,97 

NSLII R$ 1.779,88 R$ 1.868,87 R$ 1.962,31 R$ 2.060,43 R$ 2.163,45 R$ 2.271,62 R$ 2.385,20 R$ 2.504,46 

 

PADRÃO I J K L M N O P 

NÍVEL  

I R$ 1.308,02 R$ 1.373,42 R$ 1.442,09 R$ 1.514,20 R$ 1.589,91 R$ 1.669,41 R$ 1.752,88 R$ 1.840,52 

II R$ 2.077,19 R$ 2.181,05 R$ 2.290,10 R$ 2.404,61 R$ 2.524,84 R$ 2.651,08 R$ 2.783,64 R$ 2.922,82 

NÍVEL  

NSLI R$ 3.544,76 R$ 3.722,00  R$ 3.908,10 R$ 4.103,51 R$ 4.308,68 R$ 4.524,12 R$ 4.750,33 R$ 4.987,84 

NSLII R$ 2.629,69 R$ 2.761,17 R$ 2.899,23 R$ 3.044,19 R$ 3.196,40 R$ 3.356,22 R$ 3.524,03 R$ 3.700,24 

 
 

C. Cargos em Comissão Ordenados por Símbolos e  

Vencimentos.  
 

CARGO SÍMBOLO Nº DE CARGOS VENCIMENTO  
MENSAL (R$)  

Diretor Administrativo  CC-02 1 R$ 1.513,38 

Assessor Jurídico  CC-01 1 R$ 1.800,00 

 


